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TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRA DIRETA Nº 25/2016  
 

1. OBJETO 
Serviço de retirada e reinstalação de porta de vidro, conforme especificações 

técnicas e quantidades abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

1 Serviço de retirada e reinstalação de porta de vidro 1 UN 

 
 
2. JUSTIFICATIVA 

Considerando que a porta de vidro do gabinete do Vereador Vagner Delabio 
necessita de ajustes, pois a mesma encontra-se em atrito com o piso e o vão da porta no 
momento de abrir e fechar, o que ocasionará a quebra, gerando riscos aos servidores e 
visitantes do Gabinete e para a resolução deste problema fomos orientados a providenciar 
um aumento do quadro da porta, pois não há mais espaço no vão para ajustar a porta, a 
exemplo do que já foi feito no gabinete do vereador Rogério Massing, serviço que será 
executado pela Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo – EMDUR, através 
do contrato 9/2016, assim sendo precisaremos de uma empresa especializada em vidros 
para realizar a retirada e reintalação da porta após o ajuste do vão da porta. 
 
3. CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS 

Nenhum 
 
4. REFERÊNCIAS A ESTUDOS PRELIMINARES 

Nenhum 
 
5. O CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor máximo global estabelecido em decorrência da identificação dos elementos 
que compõem o preço do objeto em virtude de pesquisa de preço no mercado conforme 
tabela abaixo será de R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

 

Item Qtd. ALUDEX 
VIDRAÇARIA 

KELLY 

VIDRAÇARIA SÃO 
FRANCISCO 

VIDRAÇÃRIA 
BARÃO 

1 1 150,00 200,00 120,00 180,00 

6. ENTREGA 

 
6.1. PRAZO DE ENTREGA 
A entrega deverá ser realizada em até 1 (um) dia, após o recebimento da nota de 
empenho. 

 

6.2. UNIDADE FISCALIZADORA 

Comissão de Recebimento. 
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6.3. LOCAL DE ENTREGA 
Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua 
Sarandi, nº 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná 
- CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 12h e das 14h às 
16h30min. 

 
 
7. PRAZO DE GARANTIA  

Após a porta  ser retirada e reinstalada a mesma deverá abrir e fechar sem atrito com 
o quadro da porta. 

8. EXECUÇÃO DA GARANTIA 
 Em caso de quebra da porta durante a retirada ou reinstalação, a empresa deverá 
arcar com as custas de aquisição e instalação de nova porta de mesmo tamanho e 
espessura, incluindo ainda a personalização, conforme padrão da Câmara Municipal. 

9. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, 
juntamente com a Nota Fiscal, e será realizado através de depósito em conta bancária de 
titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela 
empresa contratada. 
 
10. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Deverá ser informada a disponibilidade orçamentária pelo Departamento Contábil e 
Financeiro.  
 
11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por Item.  
                                                                        

 
15. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
 

  
 

Toledo, 13 de maio de 2016. 
 
 
 
 

Thiago Locatelli 
Coordenador do Departamento Administrativo 

 

 

 


